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PREGÃO PRESENCIAL W 028/2020

ATA DE REGKTRO DE PREÇOS N® 028/2020.

~  ■■» Proa Padre Augyao Mgant 400 r-,...
C  '^«soilada pdo Sr. Matdo diratopablicg, no CNPJ sob os dC 06.9(aJSJ/OOOI-JO.J^araento.ponadordoCPF ScattárioMuniãiialdeAdnõmstiaeioeSav^ airavés & Sea^a Mmdtípal de AssistãiGia Sedai, Eltoe VieimLotíene Santos de Nazaré, através da i)ortariaS»Ol •"* ^*^^*293^)0, Secretária N&nitípal de Educação,<ie Saúde a Sra. M^ria LnlXoto rK^iT^^ ^ 835.538.513^. Secretária Mumdpal

OBJETIVA COMERaO E SER^tS^m^ff^iSf brasileira, casada, CPF n® 174.667.762-72,senhora da vitoria N® 28 ESPERANÇAPJI NOSSAAto Representada Por TOSE ÍSt^ - MA> CEP: 65.066-190, CNPJ. 34J16.444A)001-52,m n* 999.947.633-34 residentedo^^líli^ a solteiro,empresário RGnT 0145985820001-1
denominada BENEFICIÁRIA Da ata^ Camtapera - MA, aqui
n® 7892/13, em face da PREÇOS, nos temios da Lei 10.520/02,8.666«3 e Decreto

materiais de expediente, didáticos e neH«oSí^ PR^S cvratual Cmitrataçao de Empresa para Fornecimento de
«afomúdade com as aàusidas e ^ ^ »««•<« M^ieipal de Camtapera - MA, em

CUUSOLAPRIMEIRA-DAATAREGISTOODEÍREÇOSEDOCOMENTOSINTEGRAírrES
cornei

4- serem í^paniáliameseconrBcíes a

Pí^nírato Oí contrato preüminar esta Ata contém todos os dementos peculiares do futurocon^ obngando ao Ftroecedor a todas as obrigações aqui estabdeddas; peraüiindo assim não se fezer mister nos
contratos ou documentos hábds extraídos desta Ata, desses dementos, senão aqudes ps<i>*tc;flí.f

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no IXário Qfidal doMunidino.
Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publiddade desta Ala, terá efeito de compromisso de fomedmento
para futura contratação, òbrigandiwe o Fornecedor do Registro e o Ór^ Gerentíador, ao cumprímerno de toda» as
condições aqui estabeleddas.

Parág^o Quinto - Para todos os efeitos l^s, para mdhor caracterização deste pacto, bem assim para definir
procedimento e nonnas decorrentes das obrigações ora contraídas integram esta Ata. como se nde estivessem transcritos os
seguintes documentos:

a) Edital da Pregão Presencial n® 028/2020, de 26 de agosto de 2020 e seus anexos a Proposta de Preços da
Fornecedora Benefidária, as Notas de Empenho.
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1^3 Fornecimento, documento bábii que substitiü o contrato, nos teimos do art 62 da Ld 8.666, de

Proc ^

^^NeAr/^

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestt» da Ata de Rastro de Preço poderâ ser uma das Secretarias Municipais, que atuará como
yrgSo Gerenciador do Registro de Preços sendo ret^onsável pdo Gerenciamento da Autorização de Fomedmento dda
decorrente, obedecidas as L^'sIaçÕes vigentes, bem cmno:

b) S^pre que ocorrer SoIidtaçSo do objeto do R^^ro, comprovará a adequação dos preços registrados assm como os
quantitativos re^stradosj

} b) Ap^ consulta, notificará o Fornecedor para assinatura e retirará da Autorização de Fomedmento no {unzo
PtBdetemnnado;
c) Aplicará, garantida a ampla defesa e o cmttraditófio, as penalidades decorrentes de infiações no procedimento
iidtatórío;

d) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditória, as penalidades decorrentes do descumpiimento do pactuado nesta
nta de rastro de preços ou do descumprimeoto das diiigações omtratuais, em rdação às suas pr(^as contratações;

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parág;rafo Primeiro - A presente Ata de Rastro de Preços tem por dijetivo o eventual Contratação de £m{nesa para
Fmnedmeoto de materiais de expediente, didáticos e pedagó^cos, em Apoio às Atividades da Prc^tura Municipal de
Carutapera <• MA, junto ao Fornecedor, de acordo com as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos,
Termo de Referênda (Anexo IX Prcqiosta de Preços e Auttnização de Fornecimento os quais ficam fazendo parte int^rante e
inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente rqiroduzídos, e assim resumidos quanto aos seus demeotos
característicos.

CLAÜSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de
compromisso para eventual e futura contração ou contrato prdlminar vigorará pdo prazo de 12 (doze) meses, a partir
da data de sua publicação na Imprensa Oficial, ctyo Autoiização de Fornedmento atenderá a forma do art 57 e 65 da mesma
Ld. prazo em que a Fornecedora se abriga a fornecer os Equipamentos/Materiais de acordo com as condições estabdecidas
no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prcnrogação de prazo será judificada por escrítti e f^evíamente autorizada pdo CONTRANTE,
passando tal documento a iategrá4a.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigónda contratual por convwiênda do Órgão Gerendador não gerará
ao Fornecedor dirdto a qualquer espécie de ind^zação

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pda empresa OBJETIVA COMERCIO E SERVIÇOS ETRFJ.T - ME, dassificada
em primdro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Rastro de ]veços, âo os abaixo;

ITEM descrição dos materiais - UNDE QDE UNIT TOTAL

1 ÁLCOOL 70. lLCX/12 cx 500

R$

184.89
R$

91445.00
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2 ALMOFADA PLASTN3 AZUL UND 500

R$
6.78

RS
3.390.00

1  ̂ ALMOFADA PLASTN3 PRETO UND 500
R$
6.78

RS
3.390.00

1  ̂ APAGADOR P/OD BRANCO PR PLAST SIMPLES 470 UND 200
RS
7.14

RS
1.428.00

5 APONTADOR COM DEP MINI CESTINHA COM 12 UND 300
R$
12.92

RS
3.876.00

6 APONTADOR S/DEP REDONDO CORES DIVERSAS
POTE COM 100 UND UND 20O

RS
65.92

RS
13.184,00

7
BALA063 USO C3UNFESTAPCT50 CORES
DIVERSAS PCT 1500

RS
10.93

RS
16.395.00

8 BARBANTE CRISTAL500 G UND 100

RS

29.08
RS
2m00

9 BLOCO CANSON A4150 G BRANCO 20 FLS BL 200
RS

10.45
RS

2.090.00

10
BLOCO DE NOTA PROME AM PEQUENO 50 FOLHA
COM 10 bl 250

RS
11.25

RS
1812.50

II
BLOCO DE NOTA PRONI AMARELA GRD 50 FLS
COM 20 UND 200

RS
44.37 8^74.00

12 BLOCO DE VALE SEM CANH100 FLS COM 10 PT 250

RS
22.35

RS
5J87J0

13 BLOCO DE VALE SEM CANH 50 FLS COM 10 PT 250

RS RS
5.587.50

14
BOBINA 52X22 UMA VIA TÉRMICA AMA CX/30
UND CX 100

RS

92.02 ^Q2.{K)
15

BOBINA 80X30 UMA VIA TÉRMICA AMA CX COM 30
UND CX 80

RS
160.77 1^861.60

16 BLOCO DE PEDIDO COM COPIA 1/18 COM 20 BL 1000

RS
4.26 4.260.00

17 BLOCO DE PEDIDO COM COPIA 1/18 COM 20 BL 1000

RS

4.26
RS

4m00

18 BOBINA 57X22 2 VIA BRANCA COM 30 CX 25
RS

196.12 ^03.00
19 BORRACHA PONTEIRA BR PACOTE 48 PT 500

RS
12.54

Pt

6170.00

20 BORRACHA BRANCA 40 BRW CX40 CX 450
RS
22.51

RS

10.129.50

21 BORRACHA TK PLASTBRANCA COM CAPA COM 24 CX 250

RS
44J7 a092.50

22 CAD CD 12X1250 FOLHAS C DURA SARAH UND 1250
RS
33,79

RS
42137.50

23 CAD CD 15X1210 FLS WORD OTIES UND 1250

RS

22.49
RS
28.I12J0

24 CAD CD 15X1350 FLS C DURA MINDCRAFT UND 1250

RS

39J3 4^162.50
25 CADERNO 1/4 CD COSTURADO VERDE 96 FLS UND 2200

RS

5.82
RS

11804.00

26 CAD BROCHURAO CD 96 F COLEG VERDE UND 1300

RS
9.63

R$
12.519.00

27 CADERNETA 4 ESP 60 FLS LUNDC UND 1000

RS
2.67

1  2828 CADERNO DE DESENHO C/ESPESSURA GRANDE 96
FLS COM 10

PCT 225
RS
111,73 ^139.25

29 CAIXA ARQUIVO POLIONDA AZUL UND 600

RS

6.94
RS

4.164.00

30 :AIXA PARA CORESP DULPA MÓVEL CRISTAL UND 200

RS

61.90
RS
11380.00

1  31 <::adca para corresp tripla movel cristal UND 120 RS RS
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10.915;í0

calculadora de mesa I? ninn & 9816ffl0I0
7.92230

R$

6.993.00
calculadora manual mp 10318 DIG

ÇAKETA ESF ECONÔMICA A2XJL 1.0 COM 50 UND
42.203

CANETA ESF ECONÔMICA PRETA 1.0 CQM 50 UND
f^ANETA ESF ECONÔMICA VERMELHA 1.0 COM 50 4Z203

RS
14.463.00

CAPA PARA ENCA4 FRENTE CRISTAL COM 100

CAPA PARA ENCA4 FUNDO regroroM

CARTOLINA COMUM AZUL PACOTE 100 FLS
C^TOUNA DUPLA FACE AZUL ESCURO 48X66
COM 20

29.74230

12.654.00

CARTOLINA CUACHE LARANJA 4SCYM.

CD
12.05030

-R 58 X GRAVAVEL PRINTABLE WHAIT COM 50
UND BR

CI3-R 700 MB 80 MIN TR / sn
960.00

R$

5.450.00
CD-RW12 V REGRAVAVEL COM ENVFI jOPK

CHAMEOUINHO AMARELO PACOTE 100
CHAVEIRO IDOniFICADIR FT/ITO CORES

630.00

R$

24230
DIVERSAS

RS

4.180.00

RS
4.180.00

RS

3.825.00
CUPS 4/D HGÜAVANIZADO L. LEVE COM 50 UND

RS

3.945.00
CLIPS 6.0 GAUVANIZADO L LEVE COM 501IND

RS

4.260.00
CUPS 8.0 GAUVANIZADO L. LEVE COM 25 UND

RS

3.670.00CLIPS 12.0 GAUVANIZADO 012
COLA COM GUTER CAIXA C/6 25 GR CORES
DIVERSAS

10.241.00

RS

3.975.00
COLA BASTA09GPRH

RS

14.874.00C0LABASTA036GRCXCQM 12 UND

RS

11317.00
COLA BASTAO BRANCA 21 GR COM 12

RS
12.540.00COLA BRANCA 40 GR COM 12

RS
9.405.00COLA BRANCA 90 GRCX/06

RS

4.824.00COLA BRANCA 500 GRS

RS

8.040.00COLA BRANCA lUTRO
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61 COLA SILICONE LIOUIDA 25 G RENDECOLA
UND 5(K)

RS

6.78
RS
3 390 00

62 COLA BRASCOPLAST 75 O
CX 250

RS
9.79

RS

2 447 50

63 COLA COLORIDA 25 <31S 4 CORES CX 300
RS
7 80

RS
7 lio no

64 COLA DE EVA 90 GR COM 6 CX 250
RS
35 69

RS
D Qjo

65 COLA ISOPOR 40 GRS COM 12
CX 200

RS
47 65

RS
9 5^0 nn

66 COLAISOPOR90GR UNO 1600
RS
5.93

RS
5 930 00

67 _ COLA ISOPOR 900 GR
UND 280

RS
4347

RS
17 171 líO

68 _ COLATEKBONDESTANTANEA20R
UND 300

RS
18.11

RS
5 433 00

69 CORRETIVO EM CANETA MP 435 7ML CX 24 UND
CX 100

RS

13003

RS
13 003 00

70 CORRETIVO EM FITA 6 METROS CX 06 CX 200
RS
5903

RS
11 80600

71
CORRbli VO UQUIDO BASE D GUA18 ML CX 12
UND

CX 150
RS
35.69

RS
5.353S0

72
CKACHA COM PREND JACARÉ HORIZONTAL PCT
10070X1- PCT 80

RS
159.16

RS
12.732.80

73 DISPLAY MULnUSO A4 CRISTAL UND 500
RS

19.94 9m00

74
DIVISÓRIA PARA FICHARIO COLIRIDA COM 10 DIV
A4 PCT 600

RS
7.24

RS

4.344.00

75 DVDRC1S4.7GRPINO UND 4000

RS
1.98

Rt

7.920.00

76 DVD RSHRINIMPRIMIVEL BANCO UND 1500
RS

4.05 6.075.00

77 DVDRW4.7GB UND 1500
RS
5.25 7.875.00

78 ENVELOPE BRANCO 200X280 CX 250 CX 250
RS

120.58
RS
30.145.00

79 ENVELOPE BRANCO 229X324 CX 250 CX 250
RS
132.63

RS

33.157.50

80 ENVELOPE BRANCO 240X340 C/250 CX 250
RS
148.71 37.177J0

81 ENVELOPE BRANCOP 31X41C 250 CX 250
RS

221.06
RS
55.265.00

82 ENVELOPE OURO 16X22 C 500 80 GRS CX 250
RS
128.61 3^152.50

83 ENVELOPE OURO 20X28 C100 PCT 300

RS
40.19

RS
12.057.00

84 ENVELOPE OURO 229X324 CX 250 CX 180
RS
140.67 21320.60

85 ENVELOPE OURO 240X340 OF COM 250 CX 200

RS
144.69

RS

28.938.00

86 1ENVELOPE OURO 31X41 COM 250 CX 150
RS
229.09 3«63J0

87 1ESPIRAL 07 MM CRISTAL PARA 25 FLS COM 100 PCT 500

RS

19.50 9moo

88 IESPIRAL 0,7 MM PRETO PARA 25 FLS COM 100 PCT 500

RS
13.13 6^65.00

89 £ESPIRAL 14 MM PRETO PARA 85 FLS COM 100 UND PCT 350

RS
28.24

RS
9.884.00

90 E5PIRAL17 MM PRETO PARA 100 FLS COM 100 PCT 300

RS
31.69 9moo

V  - *"
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91 ESPIRAL 20 MM PRETO PACOTE 80 PCT 250

RS

41.48
RS
10.370,00

92 ESPIRAL 33 MM PRETO PARA 350 FLS COM 18 UND PCT 350
RS
16.91 5^18.30

93 ESTILETE ESTREITO 9MM. PCT COM 12UNID PCT 600

RS

4.09

RS

2.454.00

94 ESTILETE LARGO 18MM. PCT COM 12UNID PCT 600

RS

6.19

95 EnOUETA A4 210X297 MM CX 25 FLS CX 600

RS
16,06

RS
9.636,00

96 EVA 40X40 CORES DIVERSAS PCT 10 FOLHAS PCT 600

RS
16.88 10.128.00

97 EVA COM <HJTER CORES DIVERSAS 40X48 COM 5 PCT 350
RS

37.51

RS

13.128J0

98 EVA POA40X60 CPT05 FLS AZULE MARRC^ PCT 350

RS
40.61

RS
14.213J0

99
EVA 40X60CM ESTAMPADO LISTRADO VERDE
PTA)5FLS PCT 350

RS

40.61 14Z13,50

100 EXTRATORDE GRAMPO ZINCO UND 1000

RS
1J7

RS
1.370.00

101 EXTRATOR de GRAMPO MODELO PIRANHA 508B UND 1000

RS
5.03

RS

5.030.00

102
FICHARIO OA ARGOLAS PVC BRANCO A4
LARG.6CM UND 300

RS
36.44

RS
10.932.00

103 HTA ADESIVA CRISTAL 45X40 UND 500

RS
4,47

RS
2.235.00

104 FITA DUREX12X30 aiO PCT 400

RS

10.61 4^44,0.
105 FITA DUREX 12X40 CX/IO CX 400

RS
19,13

RS

7.652.00

106 FITA DUREX 18X50 UND 600

RS
2.78 1^.00

107 FITA DUREX 24X50 UND 600

RS .
4.13

RS
Z478.00

108 FITA GOMADA 36X50 UND 600
RS
11,73

RS
7.038.00

109 FITA GOMADA 38X50 6X1 UND 500

RS
12.94

RS
6.470.00

110 FITA GOMADA 50X50 UND 350

RS
18.95 ^2J0

111 FITA CREPE BRANCA 18X50 UND 350

RS

5,63

RS

1.97030

112 FITA CREPE 38X50 BRANCA MSK6142 UND 450
RS
10,31

RS

4.63930

113 FITA CREPE BRANCA 36MMX50MTS UND 450

RS

14.39

RS ■ ■

6.47530

114 HTA CREPE 25X50 BRANCA UND 450

RS

10,69
RS

4.81030

115 FITA DUPLA ESPUMA FACE 19X10M UND 450

RS
17.74

RS

7.983,00

116 FITA DUPLA FACE 19X30 PCT C/04 UND 350

RS
8.02 2^07.00

117 FITA DUPLA FACE 16X30 UND 350

RS
8.84

RS
3.094.00

118 FITA DUPLA FACE BR 25X30M a06 UND 350

RS
11.72 4^02.00

119 FITA IMP MATR EPSON LX300 MX 80 UND 350

RS
14.79

RS
5.17630

120 FITA IMP MATR EPSON LX-350 UND 350
RS
18,99

RS

6.64630
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'H

_FORMCONT80rOL 1V1ACX/2500KL CX 180
RS
183J5

RS
33.030 00

Jín _ÇllZC0L0RIDpC/fi4UNID cx 8000
R$
5.66

RS
45.280.00

j,?? 0\7, RSCOLAR BRANCO C/fi4 PALITOS CX 15000
RS
4,80

RS

124 OIZDBCGRA UCORnS UND 4000
"k

4^92
ki '
19.680.00

135 ORAF1TB0.7 UND 1000
RS
7.02

RS
7 020 00

_J26 GRAFITE 0.5 UND 600
RS
6.13

RS

_ 127 GRAFITE 0.9 UND 500
RS

7.02
RS
351000

128 GRAMPEADOR DE METAL 20FLS 1L5CM MP300 UND 500
RS
19.88

RS
994000

129 GRAMPEADOR DE METAL 25FL GR3 IfiOL UND 250
RS
39.33

RS
9 832 50

130
GRAMPEADOR DE METAL P/ ATE IQOFLS 50SF ALTA
CA PC UND 80

RS
197.74

RS
15.819J20

131 GRAMPEADOR DE METAL P/45FLS GP3002 UND 180
RS
72.33

RS
13.019.40

132 GRAMPO 26/6 GALVANIZADO C/5000 OR5000 CX 1000

RS
8.84 8.840.00

133 GRAMPO ENAK 23/10 GALVANIZADO C/1000 CX 1000

RS

5.63
RS
5.630.00

134 GRAMPO ENAK 23/13 GALVANIZADO C/1000 CX 1000
RS
7.24

RS
7.240.00

135 GRAMPO ENAK 23/8 GALVANIZADO C/1000 CX 1000
RS
5.61

RS

5.610.00

136 GRAMPO ENAK 23/15 GALVANIZADO C/1000 CX 1000
RS
9.40 9.400.00

137 GRAMPO TRILHO PLÁSTICO BR C/50 PT 650
RS
16.88

RS
10.972.00

138 GRAMPO TRILHO DB PLÁSTICO BCO ESTENDIDO CX 500
RS
23.31

RS
11.655.00

139 GRAMPO TRILHO DE METAL OSO JGS CX 500
RS
22.28 11.140.00

140 HIDROCOR LEONORA CX/12 CX 600

RS

10.53
RS

6.318.00

141 LAMINA ESTILETE ESTREITO 9MM CX/100 UND CX 60
RS

268.48 16.108.80

142 LAMINA P/ESTILETE LARGO TUBO CX/IGUN TB 35
RS

424.43 14.855.05

143 LÁPIS DE COR GRANDE RED ECOMIX C/12 CX 3500

RS
7.62 26.670.00

144 LAPlS DE COR PEOUENO C/12 CX 5000
RS
1.77 8^50.00

145 LÁPIS N 02 HB VERDE EBRAS SEXTAVADO UND 12000

RS

0.24 2.880.00

146 LÁPIS PRETO HB N2 RESINA RECICLADO ai44 CX 400

RS
60.19 24.076.00

147 LIGA ELASTICA aiOOOGRS PCT 500

RS
31.99

RS
15.995.00

148 UGA ELASTICA C/lOOGRS PT 600
RS
3.73

RS
2.238.00

149 UGA ELASTICA C/250GRS UND 500
RS
9.15

RS

4.575.00

150 LIGA LÁTEX ELASTICA CQSGRS CX 2000
RS
1.69 3.380.00
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151 LIMPADOR DE QUADRO BRANCO 60ML PR418 UND 600

RS
14.76

RS

8.856^00

152 livro ATA S/MARGEM lOOFLS UND 700
RS
16^88

RS
1L816.00

J  153 UVRODE ATA O50FLS UND 800
RS
14.15

RS
Il22a00

154 UVRO DE PONTO OlOOFLS UND 800

RS

19.54
RS
15.632.00

155 LIVRO DE PROTOCOLO lOOFL UND 600
RS
16.06 9^00

156 UVRO REGIST DE EMPREG 50FLS UND 600
RS

10.45
RS

6270.00

157 LIVRORB3STRINSPECAODE TRAB C6QFLS UND 500
RS

21.30
RS

laosaoo

L158 MARCA TEXTO CORES DIVERSAS 0712 CX 500
RS
28.97

RS
14.485.00

159 MASSA DE MODELAR 180G 0712 MM6012 CX 1800

RS
8.02 R436.00

1  160 MASSA MODELARKOALA12X1 UND 1600

RS
8.07 I2.91Z00

161 MOLHADEDO12GC712 CX 450

RS
36.66

RS

16.497.00

1  162 PAPEL A4 75<aif RESM SOOFLS CX/10 CX 2500

RS

353.69
RS
884225.00

163 PAPEL 40X0 SUZANO12DG25QXI FL 2000
RS
2.57 5.14a00

164 PAPEL PARDO 66X96 ClOOFL UND 3000

RS

129
RS

3.870.00

165 PAPEL CREPOM LARANJA 48CX2MT lOUN PCT 300
RS
2626

RS

7.908.00

166 PAPEL CAMUSA LARANJA 4QXS0 C/25 PCT 250

RS
42.41

RS
10.60220

167 PAPEL CRIATIVO CORES A4C/24FLSIOOG8CORES BL 450
RS
13.76

168 PAPEL LAMINADO AMARELO 0740 PT 200
RS
6429

RS
12.858.00

169 PAPEL DE SEDA VERDE 48X60 aiOO PT 250
RS
37.68 9.420.00

170 PAPEL VERGE A4180G BRANCO C750FL PCT 500
RS
25.38

RS
12.690.00

171 PASTA OELAST OF CRISTAL UND 1000
RS
328

RS
3.38a00

172 PASTA C/ELAST 2MM CRISTAL UND 1000
RS
4.02 4.020.00

173 PASTA C/ELAST 40MM AZUL UND 2500
RS
4.18

RS
10.45a00

174 PASTA C/ELAST 5CM FUME UND 1500
RS

8.60
RS

12.900.00

175 PASTA OCANALETA A4 CRISTAL ACP UND 2500
RS

2.54 6250.00

176 PASTA GRAMPO TRILHO PLASTICA AZUL UND 2500
RS
3.12

R$
7.80a00

177 PASTA AZ L/L OF AZUL C/20 CX 800

RS
31621

RS
253208.00

178 PASTA AZ LE OF GRAFITA C/20 CX 450

RS
317.52

RS

142.884.00

179 PASTA OCANALETA A4 CRISTAL ACP UND 1200
RS
2.73

RS
3.276.00

1  180
PASTA CATALOGO C/10ENV.006 a4C0LCHErES
:7VIS0R UND 1200

RS
7.91

RS

9.492.00
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181 pasta CATALAGO OF PRETA C/30 SACOS C/VISOR
UND SOO

RS

1431
RS
7 ÍKK fVk

182 PASTA CATALAGO OF PRETA C/SO SACOS €7 VISOR
UND 600

RS
1809

RS
IA ̂ KA AA

183 PASTA CATALAGO PRETA C/100 SACOS
UND 250

RS
27_SI

RS

184 PASTA SANF A4 3ÍDIV AZUL
UND 250

.££j£f
RS

D>5//,3U

RS

^185 PASTA SANF A4 nniv CRISTAL
UND 300

RS
2638

RS
797400

186 PASTA SUSPENSA MARMOR. 5148
UND 2000

RS

300
RS
#;nnnnii

187
^A51A SUSPENSA MARMOR. C^JALL C31AMP PLAST
5144

UND 2100

RS

'36
RS
747Aiin

188 PASTA SUSPENSA MARMOR SEMI KRAFT 5145
UND 2100

RS

736
RS
A ooc no

189 PASTA SUSPENSA PLASTTRAWgPAPCMTF 5140
UND 1200

RS

7,13
RS

8 55600

190 PERFURADORDE METAL PEQUENO P/IOFLS FFIOOO UND 450

RS

19S2
RS
8.964.00

191 PERFURADORDEMETAi.Birong 20FLS FF2000
UND 300

RS
31,00

RS
9300,00

192 PERFURADOR GIGANTE 60FLS PF4000BRW
UND 80

RS
20438

RS

16366.40

193 PERFURADORDE METAL P/4DFLS MP802 UND 150

RS

57.98
RS
869700

194 PILHA ALCAUNA MAXAAPEOC/2 PC
UND 1000

RS

8.02
RS
807000

195 PILHA ALCAUNA MAXAAA PAL C/2UN UND 1000

RS
8.02

RS
8(0000

196 PINCEL ATOMICO AZULOU CX 400
RS
5132

RS
2032800

197 PINCELP/OD BRANCO AZULRECARREGAVELC/12 CX 300
RS
70.42

RS
21126.00

198 PISTOLA DE COLA OUENTE GRANDE UND 300
RS
3636

RS

11088.00

199 PISTOLA DE COLA OUENTE PEQUENO UND 350
RS

21.78
RS

7.62300

200 PLACA DE ISOPOR 05MM PCT/50 PCT 250

RS
133.44

RS

3336000

201 PLACA DE ISOPOR lOMM PCT/26 PCT 300
RS

123.73
RS

37.119.00

202 PLACA DE ISOPOR 15MM PCT/18 PCT 250
RS

12530
RS
31325.00

203 PLACA DE 1SOPOR20MM C/14 PCT 250
RS

151.02
RS

37-755.00

204 PORTA ALVARA VERTTCALL RF.306 RES 200
RS

10.79
RS

2.158.00

205 PORTA CANETA/CUPS LEMBRETE CRISTAL UND 300

RS
21.83 1^9.00

206

PQSTIT 38XS1MM AMARELO PASTEL C/4UNDS
C/lOOFLS BL 1500

RS
6.75 iai25.oo

207 POST nr 38X5IMM COLORIDO 4ÜNDS C/lOOFLS BL 1500

RS
1031

RS

15.765.00

208 POSTIT 76X76 AMARELO BA7651C/50FLS BL 1500
RS
5.81

RS
8.715.00

209 POST IT 76X102 VERDE C/lOOFLS UND 1500
RS
737

RS
11355.00

210
PRANCHETA EM ACRIUCO OF. CRISTAL C/PREND
PLÁSTICO UND 500

RS
18.68

RS

9.340.00
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211 PRANCHETA EM EUCATRX DF C/PREND.PLASTICO
UND 500

RS
4 18

RS
2 AQA nn

212 QUADRO BRANCO ALUM 150X120 POP
UND 150

R$
283 31

RS
A9 dOA

213 QUADRO BRANCO ALUM 200X120 SOUSA
UND 300

RS
345 65

RS
An

214 QUADRO BRANCO ALUM 300X120POP
UND 300

Ri'
498J8

Ri '
ido nn

_21Ó TECIDO TNT AZUL MARINHO RT, C/50M
RL 200

RS
15916

RS
11 S12 nn

217 tesoura comum GRANDE DE 21 CM
UND 400

RS
14 53

RS
5 &I2 nn

218 tesoura ESCOLAR SEM PONTA DE 17 CM
UND 600

RS
784

RS

219 VISOR CTETIO P/PASTA SUSP BR AwrA
cx 300

RS
1742

RS
5 22Ann

ESTIMADO
RS
4.124.076.90

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

v»l«r total é de R$ 4.1M.07«.«) (,uat«. milhíes. ceato e vinte quatro mil. setenta e seis

SílSlíf* ^ unitários e total estão discriminados na Pro{K>$ta de Preços apresentada pelatorae<^ora Beneliaána. inclusas todas as despesas que resultem no custo para o fornecimento, tais como impostos.
la^ transportes, s^uros, encaiBOS fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste
mstiumento.

<•"» r^atrados nSo obiiga a PREFEITURA a firmar as condataçaes que
espedflca para aquisição pretendida, sendo assegurado to

FORNECEDOR do registro a preferência de fornecimento em «giMtldade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO £ CONTROLE DOS PREÇOS

Parfgrafo Primeiro - O Município realizará durante o prazo de vigênda da Ata de Registro de Preços, pesquisas

USa^ ^ finalidade de obter os valores praticados no mercado para os itens objeto da presente
Parágrafo Segundo - quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado
(confmme pesquisa realizadaX o oi^o gerendador deverá:

a) convocar o fornecedor, visando à negotíaçBo para redução de preços e sua adequação ao praticado no
mercado;

b) fiustrada a negodação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

c) convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negodação.

Parágrafo Terceiro - Não havendo êxito nas negodações, o órgão gerendador deverá proceder à revogação da Ata
de Rastro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrênda de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que deve o custo dos serviços ou bens re^strados, cabendo ao órgão

10
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d^RÜSL.^^11^ » onprasa intaussda deveri apresentar sua sdiàta^o por escrito ao Gestor dn Ata
por pSt araliaçSo dos preços com os devidos comprovantes, para posterior anüise e n^açSo
faripafo S^0_. M Udtotes vencedoras nâo poderio paticar preços realinhados sem a devida apcovaçio do
Deaeto W^3 ' Sd *2^ Minadas as sançdes previstas em Lei i.«6(»3.10,520»l

^  "■M"''» a esecoçSo do oy«o, devendo piaticar os preços
apíicadas as sanções previstas em Lei 8.6M/93.10.52<y92» Deci«o 7892/13

^grafo Noiio-NasdemaiscausasespedficadasnoCaitttulo Vffl do Decreto Fedad tf 7.892, de 23 de janeiro de

CLÁUSULA OITAVA - AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENIO

Parági^o Primeiro - A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Documento de vinculo contratual firmado entre o
O^o Geiendador a o Fr^ecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços» mediante escpressa do
Órgão Gerenciador em efetivar a aquià^ dos Etpàpamentos/Materiais r^strados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto lidtado seii efdivada medante AUTORIZAÇÃO DE
FORNECIMENTO, soíidtada pdo Gestor da Ata de Rastro de Preços em conformidade com a Lei n.® 10520/02,
Ld n.® S.66&93, como documoitt) faábil nafinma Art 15 do Deoeto Federal n® 7.892, de 23 de jandio de 2013.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigênda do PR é autônmna. Por esse motivo, na prátíca,
prevalecerão os instrumentos hábds, implicando a redução de custos de publicação resumida do in<tniitn.^to de
contrato ou de seus aditamoitos na imprensa ofidaL

Parágrafo Quarto - A Autorização de Fornecimento terá vigênda conforme o respectivo crédito orçamentário do
exerddo fínancdro ao qual es^ vinculados, e ataiderão aos dispostos no atr. 57 e 65 daLd n® 8.666/93.

CLÁUSULA NONA -DO LOCAL, PRAZO £ CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

Parágrafo Primeiro - A entn^ dos Equipamentos e Equipamentos/Materiais deverá ser ftíta diretamente no local
Indicado pdas Secretarias, de acordo com suas necesridades, no horário de fimdonamentt^ on dias de
fundonamento, em quantidades de acmdo com o cronograma de entr^ fomeddo pdas Secretarias.

Parágrafo Segundo - Na entrega dos equipam^tos/Equipamentos/Mateariais será observado que os lõtulos (quando
houver) devem ser identificados com:
-Nome do produto e marca do fôbricante e origem.
•Data de ̂ iricação e validade.

Parágrafo Terceuro — O prazo de validade dos equipamentos/Equii^maitos/Matmiais, quando da entrega pela
Contratada à Contratante, deverá ser de no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fi^rica^o. Os casos
excepdonais seião analisados após aviso prévio;

11
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ftwígralb Qnam - Em nenhuma lupútese serio necdudos equipamentos/Eqiupamaitos/Materiais que nÍo atoidam
o padiio de qualidade exigido e « descrição correta do produto menctoQoda im crono^rama de entr^ e no editd.

^mrigrtfo ̂ ittto ̂  O prazo de entrega dos eqmpamentos/Equipamentos/Materíais será de até 05 (cinco) dias úteis
ipúso itoebunento da Ordem de Fomeàmenta

Púri^fo Sexto ~ Os prazos espeofícados neste ITEM consideram-se cumpridos, se a empresa vencedora
cominovar o envio dos Equipamentos/Materiais dentro do temporal mendonadoi

'Púr^rafb Sétimo - A Udtante deverá ter disponíveis, todos os Equipamentos/Materims adjudicados, para efetuar a
Caso nim sqa diitivada a entrega d«itro do prazo previsto, a empresa dasdfícada on segundo lugar será

^  convocada para o fornecimento dos mesmos.

©  - Os eqmpameatos/Equipamentos/Materiais adquirido devmi ser mitregue em embalagens
adequadas á sua conservação, onde conste identíEcação do conteúdo, da quantidade da validade do fabricante.

Fftrá^afo Nono •> Obriga-se a FORNEtCEDORA a eümiar a entr^ dos equipamentos/Equipamentos/Materiais
devert ser foíta tfiietamente no local imEcado pelas Secr^as Municipais, de acordo ccrni suas necessdades, no
horário de fundonamento^ em <Sas de fondonamente^ em quantidades de acordo cmn o citmcgrama de entr^
Ibmecido pda I^efoitura, acompanhados do pedido e Nota Fis^ omieqiMmdettte, em mé 05 (dnco) dias da assinatura
da AutoiizBçlki de Fomedmoito!, sendo o carga e descarga por conta do fornecedor até o local do
armazenamento;

Parágrafo Décimo - As aquisiçOes obedecerão à ooivoiiiénda e às necessidades do óq^o Goendador
correspondente.

Parágrafo Dédmo Primeiro - A aqmsição dos itens soá precedida do lespecdvo Autorização de Fomedmento, que
será asdnado pda Fornecedor t o Ói^ Gereidadtr,

Parágrafo Dédmo Segundo—Obriga-se a FORNECEDORA a efetuar a entr^a do(s) Equiparaentos/Materims na(s)
quanridadeCs) constantes da Autorização de Fcamedmento.

Parágrafo Dédmo Terceiro - O Re^sávd pdo recebimento dos Equipamentos/Materiais será servidor
Cl devidamente designando para essa fimção^ <mde irá receber os Equipamentos/Materiais em conformidade com o art

73, inciso n, da Ld de LídtaçOes n** 8.666^, sendo:

é) PROVISORIAMENTE: no prazo de 03 (dias) úteis, a contar da data da entrega do matoial no Depósito da
Prefdtura, para efeito de postaiorvaiflcaçSo de sua «mformtdade com suas e^iedficações;

b) DEFINlTIVAMENTEs no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento provisório, após
Vtfífícação da qualidade e ̂lantídade e «ms^uinre aceita^

Parágrafo Décimo Quarto - A Prefeitura Municipal de CARUTAPERA - Ma rejeitará, no todo ou em parte o
material frnneddo em desacordo com as condiçdes estabelecidas nesta Ata, ficando ao Fornecedor sujeita a
sidistituição^ por sua conta, do dijâo rgetnida

Parágrafo Détímo Quinto - Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão
as desconformidades. devendo o material ser substituído imediatamente pdo Fornecedor, quando serão realizadas
novamente as verificações antes referidas.

Parágrafo Dédmo ̂ to - O acdte/aprovação dos Equipamentos/Materiais pda CONTRATANTE, não cxdui a
responsabilidade dvU do Fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as
eqjedficações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pda FORNECEDORA verificados posterionnente.
garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art 18 da Ld n^ 8.078/90 (Código de Defesa dó
Consumidor).

12
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Parágrafo Décimo Sétimo - Será de responsabilidade da FORNECEDORA o ônus resultante de quaisquer ações,
oemandas, «sto e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados c/ou

oongando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser

Reystn^ comprimento do presente edital e cora as (árrigações assumidas na Ata de
Parágrafo Décimo Oitavo - O inadirapleraento de qualquer ITEM do Edital, da Carta-Pioposta, da Autorização de

Ata, ensejará, a critério da PREFEITÜRA, o cancelamento do Registro do Preço doofTiAr -t j . . no Edital

Parágrafo Décimo Nono — Os alimentos peredvm serão tecd}idos e aceitos após inspeção
reahzada pelo servidor encampado pdo rec^imento, podaido ser rgdtado caso não
atenda ao quantitativo soUdtado ou rião esf^a era perfeitas condições para a utilização.
Será conàderada imprópria e será recusada, a embalagein defeituosa ou inadequada, que
^qKtnha o produto a cmitamínação e/ou deterioração, ou que não permita o pe^dto
arraaz^iamento do mesmo.

CLAÜSÜLA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro — O pagamento será efetuado em até 30 dias, após o âTetivo frunecúnento do material,, mediante
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, contmxdo a descrição da secretaria, quantidade;, preço unitário, e valm mtal^ nota de

I  entrega atestada, mediante a apresentação da respectiva documentaçSb fiscal, devidamente atestada pelo setor
I  designado para seu acompanhamento e fiscalização, nos termos do art73, indso n, da Lei n® 8.666/93, tudo confmme

Autorização de Foraedmento.

Parágrafo Sr^ondo - Na ocmrência de rddção da(s) Not^s) FÍ5cal(s), motivada por erro ou incorreções, o prazo
estipulado para pagamento, passará a ser contado a partir da data da sua representação.

Parágrafo Terceiro - Em caso de inogularidade^ o pagamento será suqrenso até que sejam sanadas as pendências,
smn ônus paia a Contratante. Não seião efetuados, tambón, quaisquer pagamentos ao FomecedOT enquanto houver
inadimplênda contratual.

1^ Parágrafo Quarto - O pagamento será efetuado na Ccmta Corrente do Fornecedor.

Parágrafo Quinto - O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pelo Fmnecedor.

CALUSULA DÉCIMA PRIMEIRA > DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Parágrafo Primeiro - Não é necessário indicar a dota^to orçamentária, que somente será exigida para a fcamalização
da Autorização de Fomedmento, conforme Art. 7, § 2® do Decreto Federal n® 7.892, de 23 de Jandro de 2013.

Parágrafo S^undo — No momento da efetivação da contratação dos preços r^strados, será proprucionado a
Dotação Orçamentária correspondente, através da Autorização de Fomedmoito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Parágrafo Primeiro - Mediante Autorização de Fornecimento, obrigando-se ao Fomecedor a:

13
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•) Entregar os Equtpamentos/Materíúst rigorosamente de acordo cora as especificações adjiuficadas»
no prazo máximo de 05 (ctnco) dias consecutivos, a contar do rec^imento da asânatura
da Autorização de Fornecimento emitida pdo órgão Gerendador correspondente.

"BsptmMbilidade do Fornecedor, todas as despesas em sua totalidade, e ainda, as con tributos fiscais,
trabalhistas c sodais, que inddam ou venham a inddir, diretamente e indiretamente sobre o objeto adjudicado;

c) Ao Fornecedor deverá fornecer ao contratante, a quantia dos Rquipamentos^aterinis ofertados,
conforme o caso, não podendo ser inferior à garantia ofertada pelo &bricante dos mesmo;

d) Responder pelos danos de qualquer natureza, que venha a sofiner o patrimônio do
CONTRATANTE, em razão de omissão de proposto do Fornecedor, ou de quem em seu

^  nome agir,
e) Responder pelt» danos de qualquer natureza causados diretamente á Administração ou a tercdrosv

decorrentes de sua culpa ou ddo na execução da Autmização de Foroectmento, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pdo
ctmtratante;

f) Não transfttir a outrem, no todo ou em parb^ a Autorização de Fornecimento, sem prévia e
expressa anuência do amtiatan^

^  Substituir, sempre que exi^do pdo contratante qualquer material em que se verificarem vidos
0^ incorreções, garantindo o material contra defdto de fabricação, mesmo após terem
ddo recebidos os Equipamoitos/Materiais e verificado possivds incorreções após a
utilizado do(s) mesmo(s);

h) A Obrigação do contado de manter, durante toda a execução da Autorização de Fometímento,
em compatibilidade com as obrigações por de assumidas, todas as condições de
habilita^ e qualificação engidas na Udtaçãc^ conforme art 55 inciso XDI da Id
8.666/93.

©  i) Será de responsabilidade da FORNECEDORA o ônus resultante de quaisquer ações, demandas,
custos e despesas decmreníes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus
empr^iados e/ou prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de
ações judidais que lhe venham a ser atribuídas por força da Id, rdadonadas com o
cumprimento da presente Ata.

j) A FORNECEDORA se obriga a informar á PREFEITURA, no prazo de 48 (quarenta e mto)
horas, qualquer alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa.

k) pwerá entregar os Equipamentos/Materiais em embalagens adequadas à sua conservação, onde conste
identificação do ocMitdído, da quantidade, da validade do fòbricante.

I) O prazo de validade dos Equipamentos/Materiais, quando da entrega, deverá ser de no mínimo, 75% de sua
validada contados da data de fabricação. Os casos eccepàmiais serão analisados após aviso p^o;

n) Os alimentos perecíveis deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou danificaçâo, obedecendo
aos respectivos prazos de validade das marcas oferecidas.

o) No caso de alimentos naturais, tipo frutas, vegetais, legumes e similares, deverão obedecer à
exigência de qualidade, bem (xmio aspecto^ coloração, chdro e sabor próprios.

14
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p) Fazer a cntr^ dos Equip^entos/M^teriais, em embalagens não danificadas e coti proteção
contra umidade, original da Unha de fabricação de cada empresa, contendo nas
embalagens as s^^ntes informações:

p.1) especificações do produto; marca; peso líqiüdo; data de fabricação e vencimento ou peiiodo de
validade, e

p>2) registro no ór^o competente devidamente atualizado. Caso o produto ofertado esteja
dispensado do registro pata comennalização, pw l^slação especifica, o fome^dor
apiesentaià cópia do respectivo documento (Lei, Decreto, etc.).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Parágrafo Prímdro - Mediante Autorização de Fornecimento, obrigando-se à CONTRATANTE a:

a) fiscal irar a executo da AutmizaçSo de Pmnedmaito reqieitando todas as condições estabdeddas;

b) aplicar as penalidades por descumpiimento do pactuado da Autoriza^ de Fornecimento e na execução da mesma

c) efetuar o pagamento de acordo com as condições de preço e prazo estabeleâdos;

durante da Autoriza^ de Fomectmaito segam mantidas as condições de habilitação exigidas na

e) Proponâonar todas as condições necessárias à execução da Autorização de Fcraedmento permitindo o acesso dos
^pregados ao Fornecedor devidamente identificado, nas dependências da Prefeitura Municipal, para entt^ dos
Equipamentos/Materiais, nos hmários estabelecidos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - O descumprimento, total ou pardal, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará ao
Fornecedor às sanções previstas na Lei Federal n** 8.666/1993.

Parágrafo Se^do - O descumprimento das obrigações assumidas ou da infnngênda de preceitos legais pertinentes,
^vo ocorrênda de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado^ sujeitarão ao Fornecedor, a critério do
Oigão Gerendador, à aplicação das seguintes sanções administrativas, garantida prévia e ampla defesa.

a) adve^da, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha o Fornecedor
concorrido diretamente, ocorrênda que será registrada;
b) multa de 0,06% (seis centésimos por cento) ao dia. calculada sobre o valor da Autorização de Fomedmento. por
atraso no início do fomedmento dos Equipamentos/Materiais, até o 30® (trigésimo) dia, após o que, permanecendo tal
situação, este Contrato deverá sar resdndido, e aplicadas as penalidades cabíveis;
c) multa de 1% (um por cento), calculada sobre o valm- da Autorização de Fomedmento, quando ao Fornecedor
prestar informações inexatas ou oiar mbaraços à Gestora da Ata;
g) multa de 1% (um por cento), calculada sobre o valor da Autorização de Fornecimento, quando ao Fornecedor
desatender às determinações emanadas pela Unidade Gestma do Registro de Preços.

Parágrafo Terceiro - Além da adveitênda e multas estabdeddas no ITEM anterior, o Órgão Gcrendador poderá
aplicar ao Fornecedor as s^;uintes sanções nas hipóteses de inexecução total ou pardal da Autorização de
Fornecimento, garantida prévia e ampla defesa:
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de 5% (dnco por ceotoX calculada sobre o valor da Autorização de Fimiecimento quando ensejar sua

S  ® impediioento de contratar com esta Secretaria, por prazo de até
™  com o Abstração PúbUca enquanto perdurarem os motivosda pumção ou até que se|a promovida a leabilitação perante a própria autoridade que apUcou a

a  o«^ de sanção administrativa eonsequeutementa;venba acariSr aoMuniclpi~de*cIwuStf^^ ™ que seu ato punivel

^ «««^dos pelo Fornecedor no prazo mãzimo de 15
<m da ^ ™ oplioéíio ou, quando, possível, serão descontados dos oéditosoa Garantia prestadas ou, ainda, se f(»- o casi^ cobrados administrativa ou judicialmente.

Parágrafo Nono - A suipensão temp<»árÍ8 poderá ser aplicada quando ocorrer.

a) apresenta^ de documentos falsos ou fólsifícado^
b) atraso injustífícado na entr^a dos bens objeto d<^sta Ata;
c) «Mddênda& dBcnmprimento de obrigaçBes contrarias, erqredataenteaqudas relativas às caiscleristicas

to b^ qualidade r^dad^ prw ou recusa de fornecimento ou entrega, ressalvados os casos fortuitos
OU de fo-ça maior, devidamente justificados e comprovados;

d) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
e) inegulaiidades que ens^em a frustração da lidtação ou a rescisão contratual;
f) condenação definitiva por praticar fiaude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos*

^  «yeSvos da licitação ou pnjudicar a execução da Autoriza-lo de

raramjRA ''«"'onstn»' possuif » concoirente idoneidade para crmtratar com a

^  inidoiradarle podeiá ser prc^osta pela Prefeita Municipal quando ,má-íi ação ̂ iciosa e premeditada em piq|u(za à PREFEITURA, evidtoia de atuação coTInt^ escusos
remadência de faltas que scanetem pr^ulzo i PREFEITURA ou spUcaçBes aieessivaa de outras penalidadS^

CALDSÜLA DÉCIMA QDINTA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECtiq P na
RESOSAO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNEOMEimj «twsiKO DE PREÇOS E DA

Parf^afo Primeiro - Constituem motivos para o Cancdsmaito da Ata de Registro de Preços e rescisão da
Autorização de Fornecimento, sem «tdusSo dos dispostos na Ld 8.666/93:

a) O não cumprimento de dáusulas contratuais, espedficações, prcgetos mi prazos;
b) O cumprimento irregular de dáusulas contratuais, espedficaçõ^ projetos ou prazos;
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c) A J^'d2o do seu ouiprímemo» levando o CONIUATANTE a eooiprovar a finpQ«bíljdade do foneánuato
dos Equipamentos/Materiais^ no ptazo estipulado;

e) A paralisaçSo do forneómento, sen justa causa e prévia comumcaçSo ao CONTKATANTE;
O A subcontrat^ total ou p^al do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrcnt, a ou

ttansfeiénáa, total ou paraal, bon como a fiititoi, císSo ou iaeorpofaçSO', sem e mrowacâo da
Administração;

S) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata resDoosávef pdo
acompanhamento e fiscalização do fbmedmentc^

h) O cometímento reiterado de faltas na sua execuçSr^ annt^/tay na fiorma do 6 1* do art 67 da Lei Fedati fl*
8.666/1993;

^  O A decretação de fàlénáa ou a instauração de insolvéndadvil;
^  j)AdissduçãodaCONniATADA;

k) A alteração sodal ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, <pie pnju£qaea a
ejcecução da Autorização de Fomecimeato;

I) O descumpíimento do dl^xrsto no inciso V do ait 27 da Ló Federal it* 8.666/1993, sem prgmzo das
penais cabivd^

m) A ocorrência de caso fortmto ou de força mmor. r^ularmente comprovada, impe^fiva da da
Autmização de Fomedmento;

n) Razões de interesse público, de alta rdevânda e amplo e detenmnadas mjrríwni
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo
administrativo a que se refere o CmUrato;

o) A supres^ pm* parte do CONTRATANTE, dos Equipamentos/Materiais, acarretando ^ yaJor
fttidal do Aatodzação de Fomedimento além do limite penmtido no § 1* do ail 65 da Lei Federal it*
8.666/1993. salvo as supressões resultantes de acordo cdehraA> entre «vwrfratanft*» iw»« dff § ?* do
art 65 da refoidaLei;

p) A 8uq>ensão de seu fornecimento, {kx ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (centoe
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave pertuiba^ da ordem intenia ou goena, ou aónda per
rqietidas suspensões que totalizem o mesmo pazo^ indqwndentemeote do pagirnip^rto oimgmiório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e innKíiiya^;^*^ e outras
previstas, ass^urado a CONTRATADA nesses casos, o direito de optar pela ««cppwcs^ do cumprimoito das
obrigações assumidas até que sqam)rmalízada a ritua^í^

Parágrafo S^ndo - O descumpíimento de quaisquo- das cláusulas e condições c»a
da aplicação das penalidades a oue se refere a Cláusula Décima Ouarta. ensgaiA a lem^gn smtfnpiui»
de Foraedmento e cancelamento da Ala de registio de Preços, na fonna da l^^ação específica vigente; sem que
implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO^NTRATANIE, cmifonne oonna de direto admimstraiivo
atinente ao caso.

P^^grafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço re^stradc; nos casos preristos nesta njiitotia «erá
frita por correspondência com aviso de recriiimento ou notifica^ formal, juntandonse o cominovante ao processo de
administração da Ata de Regjstro de Preços.

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignmado^ inceto ou inacesrivel o eidereço do Fomeoedor, a «!raniintr^^<» será
frita por publicação no Diário Ofirial do Estado do Maianhâi^ conrideiando-se, asám, para todos os efritosi,
cancriado o preço lastrado.

Parágrafo Quinto — A solicitação da FORNECEDORA para cancelamento dos preços registrados deverá ser
formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, fecultando à Frefrituia a ̂ licação das
previstas nesta Ata de Registro de Preços, caso não acritas as razões do pedida

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
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^^A^£/V^

Admimsíiaçío «pie nSo lenha Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
ClÁVSmjL DÉCIMA SETlhU - DAS CLÁUSULAS GERAIS

por todo e qualquer prqulzo causado à
P®"® prefeitura. ^ prq[)ostos ou nSo, antes de efetivamente recaído

^  a presente AU como garantia para ipalqua-

'^EcÊdmw^" ^ prefeitura, ou sua qualidade de
*núntíos diversos, impmc^ ̂  «oK j • profissional, comi^ pmr ecemplc^ em cartões de vistas,
wteqielaçãotwficiai ouexttBmfKâ»! resasão da presente Ala, independentemente de aviso oup««ÇTOjumciMoue*trBpidiaal,semiHquirodareq)(msabmdadedaF01WEC^

S®i^nâo pat^ de qualquer dos direitos ass^urados nesta Ata, ou na Lei em
IK^tosàdispc^içSoneslasdOomiuMvosenEoS^^ ~

«d» os düeiu» e fWdedes ptevisu» tu. Lei .• 8.07R de

CLAÜSÜLA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

ftrünew - O ÓrgSo Gerendador providendará o envio do resumo deste Ata ao Diário fWríai
MumapioeficaiadispombilizadoduranteavigêndadaatadeiesstrodeprW ^
CLÃÜSWLADÉCttU NONA-DO FORO

fina e efSÍ Ata. petante as testemutdaa abaixo indicaias. pata todos os

Carutiq>era - MA, 02 de setembro de 2020.
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rio Aigndles i
Semtário Monicíi^ de. e Planejamento

Eriane Vieira Paiva da Sava '
Seoetária Mnmcípal de Assístênda Social

JLi- eJQoom£
Ludene Santos de Nazaré

Secretáirâ Monii^pal de Fdncagão

Maria Lnda Mofa Ric
c

1 Lnda Mofa Rid

rr
onaim

SecanetáriaMimicq»! de Saúde

L UOMERUO E SERVrÇeS EIRELI~ME
CNPJ: 34J16.444/0001-52

JOSE FERNANDES DA LUZ
CPF: 999^7.633-34

TESTEMUNHAS

íl-

t ̂

NOME:

CPFN*

NOME:

CPFN®

19

4^



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
CARUTAPERA - MA

^EIRA, 23 DE SETEMBROQ DP

O

EOH N.g 1043
^foc

sjMíao

PKFímjRAMUNIOPALOÉ CARÜTAPERA^WA

RKUITADO DE iULGAMENTO DA UOTAÇAO PREGÃO PRESENOAt SRP N« 029/2020

DA VITORIA Ní 28-BAlRRíS-TUBU-eíV» II lie tfKfcU-ME, RUA BOA ESPERANÇA^ de R$ 3.964.191 aa fraec mii uAec Mm/rrcMme b çç^P. ~ MA ~ CEP.* 65.066-290, CNPJ: 34.31&444/D001-S2, com prapcKta apresentada no vakw

Mi«ld|«| i, 1,^ » W«fr ilata «testa puUtoçJo, no. «ai líMk I» horitto de Mpedo^
•"««"teKffli. waib«h7!S2«r'-(!^" ̂  ®, CEP 65.295-OOa Carutapera - MA, 28 de

PREPEirURA MUNiaPAL DE CARUTAPERA>MA

■ Ma. om a.»!, n. Pno l-ad,,
Arguelí» Pantpfe brasileiro, Secretário MunldoíS^rft íi ° ®®*®®^S3/0001.30, neste ato representada peto Sr. Marcela
Assistência Sodal, Ertane vídia Palva'd7sStti5JS CPF n« 27&417.762^9. Seaetária Municipal de
Uidene Santos de Nnari. através da 034/2a2OJ»c8$Helra, softelia, CPF n« 999.680.29MO, Secretária Munidpal de Educacâo^

<1. saúda a Sn. Marta ludalSS

oiassasmnnm.. .*'° fOWANDB da luz, brasnalio, aollalro. amprtrtúriTSi ,5
nasquantidadasestiinadasabaixo: ^ ^^^'''"^^'"''''^Canitapara-M^ sendo denominada OETEMTORA,

DESCRtCfo DOS MATERIAIS UNDE ÜNIT t TOTALAICOO170.1LCX/12
RS 184,89 RS 92.445,00almopada plast n3 azul

AIMOPADA PIAST N3 PRETO 3390,00

3390.00

apontador COM DEP MINI CES71NHA OJM 1.428.Q0

RS 12.92 3376,00apontador S/DEP redondo cores diversas POTE COM 100 UNO
RS 65,92 13384.00

1639S.mbarbante cristal soo 6
RS 29.08BLOCO CANSON A4150 G BRANCO 2Q Ft9

2390,00BLOCO DE NOTA PROME AM PEQUENO 50 FOLHA COM 10
RS 11,25
RS 4437 8.874,00BLOCO DE VAIE SEM CANH lOOFLS COM 10
RS 2235 S38730BLOCO DE VALE SEM CANH SQF^rrtMin

BOBINA 52X22 UMA VIATERMICA AMA Qt / an
RS 92.02 9302.00
RS 160.77 RS 12.861.60BLOCO DE PEMPO COM COPIA 1/18 COM 20

4.26a00BLOCO PEDiOCCOM copia 1/18 COM 20
4360,00BOBINA 57X22 2 VIA BRANCA COM 30

RS 196,12 430330BORRACHA PONTEIRA BR PACOTE 48
6.270.00BORRACHA BRANCA 40 BRW OI An

RS 22.51 RS 1032930BORRACHA TK PLAST BRANCA COM CAPA COM 24
RS 4437 RS 11.092,50CAD CD 12X1250 FOLHAS C PtiRA cabau

RS 33,79 RS 42337,50CAD CD 15X1210 FIS WORD CHIES
RS 22,49 RS 28.112.5024 I CAD CD 15X1350 FtS C OURA MINDCRAFT
RS 39,33 RS 49.16230

m<^l«AUau^OMOa01,S/N-CIWTBO-CE|.:B5a5.«n»CARUTADi»a/MAlrNM:nd».. a.,,

MUNICÍPIO DE ÍS'S»M
CARUTAPERA:0 CARUTAPERA.-069035530001
6903553000130 °®f®^202ao929 2230:46
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ir t^ERWO 1/4 CD COSTURADO VEROF Rfi a <36 «-^""'«JCHUBAOCDSfiPCniPfiWBnc R$ 12^.00

caderneta 4ESP60FLS UUNK
caderno d

W  9
R$ 2,67
R$ 111.73

R$ 6.94

e desenho C/ espessura grande 96 FIS COM lÕ
ICAtXA ARQUIVO P0U0NDAA2ÜL^  I

2.67O.G0

25.139.25

PARACQRBP DULPA MOVB. CRISTAL
caixa para cqrresptrip

4.164.C0

R$ 61.90

R$ 90.96
R$ 12J80.00

R$ 10.915.20
la móvel cristal

ÇAiqiUDORA DE MESA 12 DIG CIA 9816/6010
CALCIII AfV\Z>A AAAIkflaAtÇAíCULADQRA MANUAL MP10318DIC
CANEi/> ecqnoMICA AZUL 1.0 ÇQM 50 ÜND
CANctA Ccc ma

c^r t:i.uwoMicft azul 1.0 COM 50 ÜND

ECONÔMICA PRETA 1

R$ 31.69

RS 23.31
RS 60^29

RS 7S22.50

RS 6.993.00

RS 42.203,00.0COM 50 UND
canetaFCC C^nMinxi^A ~7J CWIWIVIH.W fwtiA 1.0C0M 50 UND^NETA ESP econômica VERMELHA 1.0 COM 50 ÜND
capa para ENC A4 frente cristal com 100
P

RS 60,29

RS 48.21
RS 46.01

RS 118.97

RS 39.188,50

RS 14.463,00
RS 13.803.00

RS 29.742.50

^PAPARAENCAA FUNDO PRETO COM 1Õ5-  cnn. ̂  runmj pRtTO COM 10

ÇARTOUNA comum azul pacote 100 F15
^wroUNA DUPLA FACE AZUL ESCURO 48X66 CQMM
çartouima guache laraniaãSüs
j^

RS 28,12 12.654.00

RSBXCRAVAVELPRtNTABLEWHAITCOM SõUKÕm
a>-R700MB80MlNTB/'50

RS 34>«

RS 82.63
12.050.50

87263.00

1.960,00

S.4S0.0D

11.630.00

242.50

4.180.(m

CP-RW12 V RE6RAVAVEL COM ENVELO^
CHAfttfQUlNHO AMARELO PACOTE100MmMWtm rAtüTt 100

a<AVEtRO IDENTlFtCADlRPT/120 CORB DIVERSAS
ÇUPS 2/0 6AU VANBADO COM lOQ/SAQUINHO

RS 11.63

RS 037

j CUPS 3/0 SAUVANCADO COM lOO/SAQUlNHft
9  I 4/0 H6UAVANI2ADOL LEVE COM SOiiwn 4.180LOO

CüPS&06AUVAWlZAnni iPwrmutBfttiMn

S  CUPS8.0GAUVAWI2ADQI IFWrmu -x itwn
4.260,00CUPS 12.0 GAUVANgADO C/12
3.670,00ÇQIA COM GUTER CAIXA C/6 25 6R CORES DIVERSAS

RS 14.63 RS 10.241.00COLA BASTAO 9 6 PRH
3375.00COLA BASTAO 36 GR « COM 12 UNO

RS 49.58 RS 14.874.00COU BASTAO BRANCA 21 GR COM 12
517.00ÇO^RANCA 40 GR COM

RS 25,08 RS 12340.00COLA BRANCA 90 GR CX /Ofi
9.V&J00i^CASOOGRS

RS 4324.00BRANCA lUTRO
RS 20 8.040.00COLAStUCONE UQUIOA 25 G RENOECOLA

2A47.50roU COLORIDA 25 GRS 4 CORES
2340,00COLA DE EVA 90 GR COM 6

RS 35.fô
COLA ISOPOR 40 GRS COM 12

RS 47.65 RS 9330.00COLA ISOPOR 90 GR
930.00COLA ISOPOR 900 GR

RS 43,47 RS 12.171.60COU TEK BOND ESTANTANEA 20 R

RS 130.03 RS 13.003.00CORRETIVO EM FITA 6 METROS CXnfi
RS 59,03 RS 11.806,00CORRETIVO LIQUIDO BASE D GUA18 ML CX 12 UNO
RS 35.69
RS 159,16
RS 19,94

12.732.80

9.970,00
DISPUYMULHUSO A4 CRISTAL
DIVISÓRIA PARA FICHARtO COURIDA COM 10 DIV A4

4344DV0RCS4
RS 1.98 RS 73203076 I DVD R SHRINIMPRIMIVEL BANCO

6.075.00DVDRW4.76B
RS 7.875.00ENVELOPE BRANCO 2CX1X280 CX 2S0

RS 120.58 30.145ENVELOPEBRANCO 229X324 CX 250
RS 132,63 RS 33.157.50EWVaOPE BRANCO 240X340 C/2S0
RS 148.71 37.177ENVELOPE BRANCOP 31X41C 250
RS 221.06 RS 55365.00ENVELOPE OURO 16X22 C 500 80 GRS
RS 128.61 RS 32.152.50

igAÇAWDffiAU6».rOMOZCT,S^-CE»TyO-ÇEPi6j»ja!^^
Pásina 2 '— ■■■* rrtii.-riifft

MUNICÍPIO DE
CARUTAPERA:0 CARUTAPERAáí6903553C0013
6903553000130 2020.09292231:40
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www.carutapara.lna40v.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

OOEHQJE.N.ti

^ I tNVELOPI. OURO 20x2a c inõgj" [-— "-wre UUKU TOX2a C lOQ
lENVELOPE ouro 229X324 CX 2S0

ig -t^VEEOPg niJRO 240X34D OP cniui vm
32. I ENVFl noe r%i tca^
ÒH—i "• ■ *uwo Z40X340 op rni

RS 40,19

RS 140.67
RS 144.69

RS 229.09

RS 19.50

RS 13.13

RS 28.24

RS 31.69

12.057,00

25.320.60

28.938.00

34.363.50

9.750.00

6J65.00

9.884.00

9.S07.00

■|= t^cmrenuRO 31X41 C(Bg| 250
8 8 figgy y MM CRtSTAL PARA 25 FtS COM inn
8 9 ^ EIS COM IflnI fc^WRAt lA Káfui ddcya Cl a d a Ai^ i^i m .89 ^ EIS COM Ifln

ií }-, ^>7MMPRETOPAIlA1ftnBcrmRi^^^  I espiral .flj MM ppcT^ PrtffHT nn ■"
™"w fHt ío PARA 100 FLS COM■^PtRAL 20 MM PRETO PACOTE 80

^IRAL aa PREIO asp
^^U:lkk<liiprr/^AàaAA

10.370,00
5.918,50
2.454.00
3.714.00
9.636.00

10.128.00
13.128.50
14J13.S0
14.213.50
1.370.00
5.(ao.oo

10.932.00
2.235.00
4.244.00
7.6S2.00
1.668.00
2.478.00
7.03800
6.47800

9 3 r.L . „ " ̂  ''WtTOFARAasOFLSCOM:
9 4 hfTf^gTRElTQAMM orTrnM
35 í ^*^6018MM. PCT COM 12UNID

1

L.. ^ laWM. PCT COM 12UNIDgtQUET

8 UNO

M Aa 310X297 MM CX 25 R5gA 40aw mHs diversas RCfjÕrotHÃS97 r. „ OtVERSAS PCT 10 FQtHA<
M rfü? f Pt^gRSAS 4<B(48 COM S39 L^A POAaoVfiQ C PT 05 R5 A2UIE MARROM

-W taiAMPAPQUS

—iP^wioHnFGimytPOZINgO
rrr—f GRAMPO MODELO PIRANHA SfMft
■*0* I RCMAPtn C/4 Altisni AC Mir dd«m«.m * a .
rrr—~ wivwwru mudulp pwanha 5088

TfS L^WARIO CfA ARGOLAS PVC BRANCO A4 lARfi

RS 4tt61
r5 137

.fiCM
1  APE5IVA CRISTAL 4SX4Õ "

IflA I crFA^n7Z^I?TTTr*— *1-W FITA DUREX lay

RS 533
RS ^36.44

^nçHõ105 I FtTADUREX 12X40 CX/10
106 FITA DURgy iflviw
10/ I PfTA DUREX 24X50
108 FITA GOMADA 36)^
IQR fita gomada 38X50 6X1

ETA GOMADA SCKSfl RS 18.95
RS 5
RS 10.31
RS 14,39

111 I RTA CREPE BRANCA 18X50
m

8632,50
1.970.50
4.639.50
6.47530

 FITA CREPE ãaÕsO BRANCA MSK6Í42
113 FITA CREPE BRANCA 36MMX50MTS
114 FITA CREPE 25X50 BRANCA
115 FtTA DUPLA BPUMA FACE 19X10M 481030

FITA DUPU FACE 19X30 PCT C/04
2.807.00FITA DUPLA FACE 16X30
3.094.(H)fita DUPLA FACE BR 25X3flM C/Qfi

RS 11.72 4.102.00FITAIMP MATR EPSON LXSQO MX 80
5.176,50FITAIMP MATR EPSON 1*350

RS 18.99 634630FORMCONT80COt. IVIA CX/2SWa
RS 183.55 RS 33339.00GIZ COLORIDO C/64 UNID
RS 5.66 280.00123 I 612 ESCOLAR BRANCO C/64 PAUTOS

ISOOO
4000

iõrô

RS 72.«X).(I0
^  19.680.00
RS 7.020.00

GIZ DE CERA 12 CORES
GRAFITE 0.7
GRAFITE as

3.6ÍV.00127 GRAFITE 0.9
RS 782 33ia00128 GRAMPEADOR DE METAL20FIS113CM MPSOO
RS 19.88 984a00GRAMPEADOR DE METAL 2SFL GR316(X.

9832.50
RS 197.74 RS 15819.20131 GRAMPEADOR M METAL P/4SFL5 GPatXtt
RS 7^33 RS 13.019.40
RS 8.84 8.840,00133 I GRAMPO ENAK 23/10 GALVANIZADO C/lOíM

5.630.00134 GRAMPO ENAK 23/13 GALVANIZADO C/lOOO
135 GRAMPO EN 7.240.00AK 23/8 GALVANIZADO Ç/líMO

RS 5.610.00
9.400.00GRAMPO TRILHO PLftSTtCO BR C/50

RS 16.88 RS 10,972,00
RS 2331 RS ii.essm
RS 22.28 RS 11.140.00HIDROCOR LEONORA CX/12 RS 10.53 6318.00
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